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GABINETE DO PREFEITO 
 

 
AVISO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA 

 
 

 
 A Administração Municipal de Laranjeiras do Sul, em cumprimento ao 

disposto no Art. 36 da Lei Complementar 141 de 13/01/2012, comunica que realizará 

Audiência Pública para prestação de contas do Fundo Municipal de Saúde do 2º 

quadrimestre (MAIO, JUNHO, JULHO e AGOSTO) de 2022, para qual convocam a 

Comissão de Educação, Saúde e Assistência Social da Câmara Municipal de 

Vereadores e convidam as entidades, associações comunitárias e ao público em geral. 

 

 A Audiência será realizada na Câmara Municipal de Vereadores às 14:30 

horas do dia 30 de setembro de 2022. 

 
 

 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA Nº. 003/2022 – PMLS  
Objeto:  Contratação de empresa para prestação de serviços de licenciamento de 
software, incluindo os seguintes sistemas: módulo de almoxarifado, módulo de 
alvará de construção e habite-se, módulo de cadastro de loteamento, módulo de 
contabilidade pública, execução financeira, orçamento anual (ppa, ldo, loa) e 
prestação de contas ao tce/pr, módulo de controle de frotas, módulo de controle 
patrimonial, módulo de domicílio eletrônico, módulo de licitação e compras, 
módulo de nota fiscal eletrônica de serviços, módulo de obras 
públicas/intervenção, módulo de portal da transparência, módulo de portal do 
contribuinte, módulo de protesto eletrônico, módulo de recursos humanos folha 
de pagamento, módulo de tramitação de processos e protocolo, módulo de 
tributação e dívida ativa, serviço de hospedagem em data center, suporte técnico 
especializado contábil e financeiro suporte técnico tributário e suporte técnico 
operacional, para utilização no executivo municipal, legislativo municipal e 
instituto de previdencia dos servidores publicos de laranjeiras do sul. 
Tipo Licitação: Técnica e Preço. 
Abertura dos Envelopes: 31 de Outubro de 2022, às 08h15min.  
Autorização: Jonatas Felisberto da Silva – Prefeito Municipal. Informações 
Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão disponíveis para 
consulta no site do município. 
Laranjeiras do Sul-PR, 12 de setembro de 2022. 
 
 
Joilson Grosselli Galvão 
Presidente Comissão de Licitação 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 

PORTARIA N.º 227/2022 
DATA: 12/09/2022 

 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-
PR, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o 
estabelecido no Artigo 41 da Constituição Federal e Artigo 
n.º 25 da Lei Municipal de n.º 030/2004 (Estatuto dos 
Servidores Públicos Civis) de Laranjeiras do Sul, Estado 
do Paraná: 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 
     TORNAR estável no Serviço Público Municipal os 
Servidores abaixo relacionados detentores de Cargo de Provimento Efetivo da Prefeitura 
Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, mediante os resultados das Avaliações Especiais de 
Desempenho Individual de Estágio Probatório, ficando desde ja concedido avanço horizontal 
para a referência (02) de seu respectivo nível de vencimento: 
 
NOME CARGO LOTAÇÃO DATA DA 

POSSE 
Alba Nivia Fajardo Escalante Médica ESF com 2ª 

Especialização 
Secretaria Municipal de 

Saúde 
03/09/2019 

Ednei Guilman Auxiliar de 
Manutenção e 
Conservação II 

Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, 

Turismo e Inovação e 
Tecnologia 

19/09/2019 

 
 

    Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 
12 de Setembro de 2022. 
 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

  
 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
 

===============GABINETE DO PREFEITO================== 
 

 

PORTARIA 113/2022 

 

O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais. 

RESOLVE 

 
 
Artigo 1.º Conceder, “Gratificação por encargos especiais”, nos termos do artigo 32, 
inciso II, da Lei 124/2012 – Virmond – PR, de 24,1860% sobre o salário base, do 
servidor público Efetivo no cargo de Auxiliar Administrativo, PAULO ROBERTO 
DA COSTA, portador do RG 4.575800-1 e CPF 706.226.399-00. 
 
 
Artigo 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito 
retroativo á 01/09/2022. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, em 12 de setembro de 

2022. 

 

 

NEIMAR GRANOSKI 

Prefeito Municipal 

 
 

  
 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
 

===============GABINETE DO PREFEITO================== 
 
 

PORTARIA 114/2022 

 

SUMULA: Concede Férias  aos Servidores 
Público Municipal.  

 
 
 O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, especialmente o previsto no artigo 79 do Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais, 

  
RESOLVE 

 
Artigo 1º. – Conceder férias a seguinte servidora pública nos períodos especificados a 
seguir: 
 

 SERVIDOR (A) DATA FÉRIAS DIAS 

1. ADRIANA LEAL DOS SANTOS 
12/09/2022 Á 
01/10/2022 

20 

 
 
Artigo 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, em 12 de setembro de 2022. 
 

 

 

NEIMAR GRANOSKI 

Prefeito Municipal 
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1º TERMO ADITIVO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 192/2021-PMNL 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 94/2021-PMNL 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ nº 95.587.648/0001-12, com endereço na Rua 
Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro, Nova Laranjeiras, Paraná, neste ato representada pelo Prefeito 
Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de identidade RG nº 
10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 
1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, doravante denominado CONTRATANTE, e 
de outro lado a empresa HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLÓGICOS E HOSPITALARES LTDA - ME, com 
sede na Rua Francisco Pires da Rocha, nº 309, Sala 02, Bairro Bonsucesso, CEP 85.045-010, Guarapuava 
- PR e inscrita no CNPJ sob nº 17.676.642/0001-08, representada pelo Sr. MARCELO BRANDALISE 
ZANINI, brasileiro, empresário, portador da Carteira de Identidade RG nº 10.088.335-0 SESP/PR e 
CPF/MF sob o nº 060.697.569-16, residente e domiciliado na Rua Saldanha Marinho, nº 495, 
Apartamento 201, Bairro Trianon, CEP 85.012-280, Guarapuava - PR, doravante denominada 
DETENTORA DA ATA, aditam a ata celebrada em 10 de dezembro de 2021, acordam e ajustam firmar o 
presente Termo Aditivo da Ata de Registro de Preços nº 192/2021 - PMNL, nos termos da Lei nº 
8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas condições do Processo Licitatório - Pregão 
Presencial nº 94/2021 - PMNL, bem como pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, 
obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Aquisição de equipamentos de proteção individual (EPI’s) e produtos de desinfecção, para uso na rede 
municipal de saúde e educação durante a pandemia do Coronavírus - COVID19, para o período de 12 
(doze) meses. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo alterar a marca do Item 09, Lote 01, constante na Ata de Registro de 
Preços nº 192/2021, oriunda do processo licitatório Pregão Presencial nº 94/2021, conforme descrito a 
seguir. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA MARCA 
A alteração da marca se dará da seguinte forma: 
 
Lote Item Produto/Serviço Marca Atual Marca a ser efetivada 

1 9 MASCARA CIRÚRGICA 
HOSPITALAR 

OLIMED MEDIX 

 
CLÁUSULA QUARTA - FUNDAMENTAÇÃO  
O presente aditivo está fundamentado nos documentos apresentados e juntados ao processo 
(Solicitação da Empresa, concordância da área responsável e Parecer Jurídico). 
 
CLÁUSULA QUINTA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o presente termo 
aditivo. 
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Nova Laranjeiras - PR, 09 de setembro de 2022. 

 
 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

MARCELO BRANDALISE ZANINI 
 DETENTOR DA ATA 

 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________  _______________________________ 
 
Nome: _________________________  Nome: _________________________  
 
CPF/RG ________________________   CPF/RG ________________________  
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2º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 78/2021-PMNL  
TOMADA DE PREÇOS Nº 12/2021-PMNL 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de 
identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, daqui para frente 
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa ERNANI JOSÉ BUENO EIRELI - EPP, 
localizada na Rua Rio Grande do Sul, nº 1444, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, 
inscrita no CNPJ 00.142.402/0001-20, representada pelo Senhor ERNANI JOSÉ BUENO, portador da 
cédula de identidade RG nº 4.542.643-2 SSP/PR e CPF nº 718.335.109-25, residente e domiciliado na 
Rua Rio Grande do Sul, nº 1444, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, a seguir 
denominada CONTRATADA, aditam o contrato celebrado em 20 de setembro de 2021, acordam e 
ajustam firmar o presente Termo Aditivo do Contrato nº 78/2021-PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 
e alterações posteriores, assim como pelas condições da Licitação Modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº 
12/2021-PMNL, bem como pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O objeto do presente Contrato é a execução de obra de pavimentação poliédrica com pedras 
irregulares na Estrada Rural que interliga a Sede do Município à Comunidade da Fazenda Velha, com 
24.000,00m², sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, em consonância com os 
projetos, especificações técnicas e demais peças e documentos da TOMADA DE PREÇOS 12/2021-
PMNL, fornecida pelo CONTRATANTE. 
 
CLAUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO  
O presente termo tem por objetivo realizar a glosa de serviços, gerando redução no valor contratado, 
em consonância com o Parecer Técnico e Memorando Interno nº 197/2022, advindo da Secretaria de 
Planejamento, Obras e Serviços Públicos. Considerando, portanto as seguintes glosas: 
 

Item Descrição do serviço Unid Qtde Prevista Valor Unitário Valor Total da 
Supressão 

2 PAVIMENTAÇÃO         
2.6 Compactação de pavimento poliédrico M² 22.800,00 0,57 12.996,00 

TOTAL         12.996,00 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR  
Em virtude da adequação dos serviços, fica reduzido do valor contratual o montante de R$ 12.996,00 
(Doze Mil, Novecentos e Noventa e Seis Reais), passando o valor do contrato de R$ 977.743,30 
(Novecentos e Setenta e Sete Mil, Setecentos e Quarenta e Três Reais e Trinta Centavos), para R$ 
964.747,30 (Novecentos e Sessenta e Quatro Mil, Setecentos e Quarenta e Sete Reais e Trinta 
Centavos). Essa supressão corresponde a 1,33%, do valor total inicial contratado (R$ 977.743,30). 
 
CLÁUSULA QUARTA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 65, I, “b”, § 1º da Lei 8.666/1993. 
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CLÁUSULA QUINTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 

 
 

Nova Laranjeiras - PR, 09 de setembro de 2022. 
 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

ERNANI JOSE BUENO 
CONTRATADO 

 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________  _______________________________ 
 
Nome: _________________________   Nome: _________________________  
 
CPF/RG ________________________   CPF/RG ________________________  
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3º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 78/2021-PMNL  
TOMADA DE PREÇOS Nº 12/2021-PMNL 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de 
identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, daqui para frente 
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa ERNANI JOSÉ BUENO EIRELI - EPP, 
localizada na Rua Rio Grande do Sul, nº 1444, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, 
inscrita no CNPJ 00.142.402/0001-20, representada pelo Senhor ERNANI JOSÉ BUENO, portador da 
cédula de identidade RG nº 4.542.643-2 SSP/PR e CPF nº 718.335.109-25, residente e domiciliado na 
Rua Rio Grande do Sul, nº 1444, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, a seguir 
denominada CONTRATADA, aditam o contrato celebrado em 20 de setembro de 2021, acordam e 
ajustam firmar o presente Termo Aditivo do Contrato nº 78/2021-PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 
e alterações posteriores, assim como pelas condições da Licitação Modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº 
12/2021-PMNL, bem como pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O objeto do presente Contrato é a execução de obra de pavimentação poliédrica com pedras 
irregulares na Estrada Rural que interliga a Sede do Município à Comunidade da Fazenda Velha, com 
24.000,00m², sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, em consonância com os 
projetos, especificações técnicas e demais peças e documentos da TOMADA DE PREÇOS 12/2021-
PMNL, fornecida pelo CONTRATANTE. 
 
CLAUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO  
O presente termo tem por objetivo realizar a inclusão de serviços, gerando acréscimo no valor 
contratado, em consonância com o Parecer Técnico e Memorando Interno nº 198/2022, advindo da 
Secretaria de Planejamento, Obras e Serviços Públicos. Considerando, portanto as seguintes adições:  
 

Item Descrição do serviço Unid Qtde  Valor 
Unitário 

Valor Total 
do Acréscimo 

3 ALARGAMENTO DA PONTE 

3.1 Fixação de barras de aço em rocha -  fixado 20cm de barra de aço 16 mm - ficando 10 cm do lado 
externo - 28 fixações   

3.1.1 Perfuração em rocha p/chumbador d=25,0mm (totalizando 
28 pontos de perfuração com profundidade = 0,20m) M 5,60 277,64 1.554,78 

3.1.2 
Armação de uma estrutura convencional de concreto armado  
utilizando aço ca-50 de 16,0 mm - montagem. (referente a 30 
pontos de chumbamento com 0,60m cada ponto) 

KG 13,10 13,09 171,50 

3.1.3 Reparo/colagem de estruturas de concreto com adesivo 
estrutural a base de epoxi KG 1,00 173,29 173,29 

3.2 Alas das cabeceiras 04 vezes - 3,20 m de comprimento x 1,36 m² área lateral   
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3.2.1 
Montagem e desmontagem de fôrma de pilares retangulares 
e estruturas similares, em chapa de madeira compensada 
resinada, 8 utilizações. Af_12/2015 

M² 10,88 85,41 929,26 

3.2.2 
Armação de pilar ou viga de uma estrutura convencional de 
concreto armado utilizando aço ca-50 de 16,0 mm - 
montagem. Af_12/2015 

KG 75,36 13,09 986,27 

3.2.3 
Armação de pilar ou viga de uma estrutura convencional de 
concreto armado utilizando aço ca-50 de 6,3 mm - 
montagem. Af_12/2015 

KG 40,00 18,34 733,50 

3.2.4 Concretagem, fck 30 mpa, com uso de bomba – lançamento, 
adensamento e acabamento. Af_11/2016 M³ 1,63 661,39 1.079,38 

3.3 Viga de extremidade 690 cm x 15 cm x 30 cm - 02 unidades (01 em cada ala)  

3.3.1 
Montagem e desmontagem de fôrma de pilares retangulares 
e estruturas similares, em chapa de madeira compensada 
resinada, 8 utilizações. Af_12/2015 

M² 4,14 85,41 353,61 

3.3.2 
Armação de pilar ou viga de uma estrutura convencional de 
concreto armado utilizando aço ca-50 de 16,0 mm - 
montagem. Af_12/2015 

KG 86,66 13,09 1.134,22 

3.3.3 
Armação de pilar ou viga de uma estrutura convencional de 
concreto armado utilizando aço ca-50 de 6,3 mm - 
montagem. Af_12/2015 

KG 46,00 18,34 843,53 

3.3.4 Concretagem, fck 30 mpa, com uso de bomba – lançamento, 
adensamento e acabamento. Af_11/2016 M³ 0,62 661,39 410,72 

3.4 Viga placa - 08 unidades de 8,00 m  

3.4.1 Viga placa padrão der - 8,00 m de comprimento  M 16,00 902,91 14.446,56 

3.5 Laje   

3.5.1 
Montagem e desmontagem de fôrma de pilares retangulares 
e estruturas similares, em chapa de madeira compensada 
resinada, 8 utilizações. Af_12/2015 

M² 4,80 85,41 409,98 

3.5.2 Armação de uma estrutura convencional de concreto armado  
utilizando aço ca-50 de 8,0 mm - montagem. Af_12/2015 KG 213,72 17,53 3.745,44 

3.5.3 Concretagem, fck 30 mpa, com uso de bomba – lançamento, 
adensamento e acabamento. Af_11/2016 M³ 8,28 661,39 5.476,29 

3.6 Viga Guarda Roda - 12 unidades - 1,00 m de comprimento cada  

3.6.1 
Montagem e desmontagem de fôrma de pilares retangulares 
e estruturas similares, em chapa de madeira compensada 
resinada, 6 utilizações. Af_09/2020 

M² 8,14 78,10 635,73 

3.6.2 Armação de estruturas de concreto armado, utilizando aço 
ca-60 de 5,0 mm - montagem KG 8,64 22,01 190,19 

3.6.3 Armação de estruturas de concreto armado utilizando aço 
ca-60 de 6,3 mm - montagem.  KG 14,11 20,61 290,84 
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       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  
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3.6.4 Concretagem, fck 30 mpa, com uso de bomba – lançamento, 
adensamento e acabamento. Af_11/2016 M³ 0,44 661,39 291,01 

TOTAL         33.856,13 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR  
Em virtude da adequação dos serviços, fica aditado ao valor contratual o montante de R$ 33.856,13 
(Trinta e Três Mil, Oitocentos e Cinquenta e Seis Reais e Treze Centavos), passando o valor do contrato 
de R$ 964.747,30 (Novecentos e Sessenta e Quatro Mil, Setecentos e Quarenta e Sete Reais e Trinta 
Centavos), para R$ 998.603,43 (Novecentos e Noventa e Oito Mil, Seiscentos e Três Reais e Quarenta e 
Três Centavos). Esse acréscimo corresponde a 3,46%, do valor total inicial contratado (R$ 977.743,30). 
 
CLÁUSULA QUARTA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 65, I, “b”, § 1º da Lei 8.666/1993. 
 
CLÁUSULA QUINTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 

 
 

Nova Laranjeiras - PR, 09 de setembro de 2022. 
 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

ERNANI JOSE BUENO 
CONTRATADO 

 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________  _______________________________ 
 
Nome: _________________________   Nome: _________________________  
 
CPF/RG ________________________   CPF/RG ________________________  
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Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
RELATÓRIO DE JULGAMENTO 

 
 
REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 06/2022. 
 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE 
ESCOLA MUNICIPAL COM ÁREA DE 787,14M², CONFORME 
CONVÊNIO Nº 1123/2022 - SEDU/PARANACIDADE. 
 
01. ABERTURA: 05/09/2022 às 09:00 horas, na Sala de Licitações, sito à Rua 
Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - Nova Laranjeiras - Pr. 
 
02. PUBLICIDADE: O aviso de licitação foi publicado nos seguintes diários: 
 
– Diário Oficial do Município: Jornal Correio do Povo do Paraná no dia 

17/08/2022; 
– Jornal de Circulação Regional: Jornal O Paraná no dia 17/08/2022; 
– Jornal de Grande Circulação no Estado: Diário Oficial do Paraná no dia 

17/08/2022. 
 

A disponibilidade do edital se deu a partir de 18/08/2022. 
 
A data da sessão de abertura e recebimento de envelopes foi designada para 
05/09/2022, portanto, cumpriu-se o disposto no art. 21, II e III c/c o § 2º, III e § 3º 
da Lei 8.666/93. 
 
 
03. EMPRESAS QUE ADQUIRIRAM O EDITAL: 
 

Nº NOME ENDEREÇO 

1 MARJON ARTEFATOS DE CONCRETO 
LTDA 

Avenida Deolinda Çuz, 680 - Bairro 
Getúlio Vargas - CEP 85304-480 - 
Laranjeiras do Sul - PR   
CNPJ 95.404.968/0001-90 

2 BMB CONSTRUTORA LTDA 
BR 277 - KM 473 - Bairro Beira Rio - 
CEP 85350-000 - Nova Laranjeiras - PR  
CNPJ 02.687.760/0001-44 

3 CPD CONSTRUÇÕES LTDA 
Rua Olavo Bilac, 1655, Pavimento 
Superior - Sala 03 - Bairro Região do 
Lago - CEP 85812-141 - Cascavel - PR 
CNPJ 09.245.810/0001-82 

4 CONSTRUTORA CARRA LTDA - ME 
Rua Santa Catarina, 1801 - Sala 101 - 
Bairro Centro - CEP 85350-000 - Nova 
Laranjeiras - PR   
CNPJ 08.255.500/0001-86 
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Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

Nº NOME ENDEREÇO 

5 CONSTRUTORA AVELASA EIRELI 
BR 277 - KM 470,6 - CEP 85350-000 - 
Nova Laranjeiras - PR   
CNPJ 41.332.967/0001-58 

 
 
04. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 
 
Durante o prazo para elaboração das propostas não houve solicitação de 
esclarecimentos relativo ao edital, modelos e anexos. 
 
 
05. PARTICIPANTES DO CERTAME 
 

Nº EMPRESA REPRESENTANTE 
CREDENCIADO 

1 BMB CONSTRUTORA LTDA ERNANI JOSÉ BUENO 

2 CONSTRUTORA CARRA LTDA - ME LUCIANO AGOSTINHO 
NUNES 

3 MARJON ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA JONATAN LUIZ GUERRA 
 
 
06. HABILITAÇÃO 
 
Proponente(s) habilitado(s): 
 
Nº EMPRESA 
1 MARJON ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA 

 
Proponente(s) inabilitado(s): 
 
Nº EMPRESA MOTIVO 

1 BMB CONSTRUTORA LTDA Não apresentou a Certidão Negativa 
de Falência e Concordata 

2 CONSTRUTORA CARRA LTDA - ME 
Apresentou a Certidão Negativa de 
Falência e Concordata vencida (91 
dias da data de emissão) 

 
A decisão foi publicada na própria ata, não havendo manifestação de recursos 
(fase habilitação) por parte dos representantes das proponentes inabilitadas. 
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Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

07. ABERTURA DO(S) ENVELOPE(S) Nº 02 - PROPOSTA DE PREÇOS 
 
Participou(aram) da sessão de abertura a(s) seguinte(s) empresa(s):  
 

Nº EMPRESA REPRESENTANTE 
CREDENCIADO 

1 BMB CONSTRUTORA LTDA ERNANI JOSÉ BUENO 

2 CONSTRUTORA CARRA LTDA - ME LUCIANO AGOSTINHO 
NUNES 

3 MARJON ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA JONATAN LUIZ GUERRA 
 
Os preços propostos foram: 
 

Nº EMPRESA VALOR 
PROPOSTO R$ 

1 MARJON ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA 1.700.000,00 
 
 
08. JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DA(S) PROPOSTA(S) DE PREÇOS 
 
Inicialmente a Comissão de Licitação analisou a adequação formal da(s) 
proposta(s) aos termos do Edital. O valor máximo admitido é de R$ 1.888.972,12 
(Um Milhão, Oitocentos e Oitenta e Oito Mil, Novecentos e Setenta e Dois Reais e 
Doze Centavos), o prazo de execução é de 365 dias, o prazo de validade da 
proposta é de 60 dias. 
 
Na seqüência procedeu-se a conferência das planilhas de serviço e cronograma 
físico-financeiro, apurando-se os seguintes valores finais: 
 

Nº EMPRESA VALOR 
PROPOSTO R$ 

VALOR 
ANALISADO R$ 

1 MARJON ARTEFATOS DE 
CONCRETO LTDA 1.700.000,00 1.700.000,00 

 
A decisão foi comunicada à(s) empresa(s) através da própria ata. 
 
 
09. RECURSOS 
 
Não houve interposição de recursos fase Julgamento e Classificação da(s) 
Proposta(s). 
 
 



TERÇA-FEIRA, 13 DE SETEMBRO DE 2022 EDIÇÃO 39782A PUBLICAÇÃO  OFICIAL
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Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

10. CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 
Em face do exposto nos itens anteriores deste relatório e no contido nas demais 
peças constituintes do processo licitatório, a comissão de licitação emite a seguir 
seu parecer final. 

 
- Que a contratação do(s) objeto(s) constante(s) do(s) lote(s) adiante descrito(s), 
objeto da TOMADA DE PREÇOS Nº 06/2022, seja(m) adjudicada(s), com base 
no edital, na legislação pertinente e nas decisões constantes deste relatório, à(s) 
respectiva(s) proponente(s) vencedora(s), para entrega nos prazos e de acordo 
com os cronogramas físico-financeiros propostos e pelos valores globais 
seguintes: 
 

Objeto 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
CONSTRUÇÃO DE ESCOLA MUNICIPAL COM 
ÁREA DE 787,14M², CONFORME CONVÊNIO Nº 
1123/2022 - SEDU/PARANACIDADE  

Proponente 
 

MARJON ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA 
 

Valor global R$ 1.700.000,00 (Um Milhão e Setecentos Mil Reais). 

Prazo de execução 
 

365 (trezentos e sessenta e cinco) dias. 
 

 
 
Nova Laranjeiras - Pr, 08 de Setembro de 2022. 

 
 
 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS 
Presidente 

 
 
 

CHAIANE MIORANZA 
Secretária 

 
 
 

MARCELO DOS SANTOS 
Membro 

 
 
 

 ANILTON JEFERSON ALVES DOS SANTOS  
Membro 

 

MUNICÍPIO DE PINHÃO 
    ESTADO DO PARANÁ 

 
SISTEMA DE REGISTRO 

DE PREÇOS – SRP 
 

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO (ELETRÔNICO) N.º 072/2022 

 
INFORMAMOS QUE A PRESENTE LICITAÇÃO A 
PRESENTE LICITAÇÃO QUE TEM POR OBJETO O 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE E PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO 
DE REFERÊNCIA – ANEXO I DO EDITAL ENCONTRA-SE 
SUSPENSA PARA READEQUAÇÕES NO EDITAL. A 
NOVA DATA DE ABERTURA SERÁ DIVULGADA O MAIS 
BREVE POSSÍVEL POR MEIO DO JORNAL CORREIO DO 
POVO DO PARANÁ, PORTAL DA TRANSPARÊNCIA DO 
MUNICÍPIO E MURAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO. 
  
PINHÃO-PR, 06 de setembro de 2022. 

 
 

 
CONSELHO MUNICIPAL 

DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA DE PINHÃO 
CMDPI 

CRIADO PELA LEI MUNICIPAL 1172/2004 DE 
22/06/2004 -  CNPJ: 17.196.329/0001-72 

 
 

Resolução n.º 04/2022 
 
 

O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por Lei, considerando a Resolução nº 
01/2020, que dispõe sobre a concessão de Registro e renovação de Registro 
das Organizações governamentais/entidades, com ou sem fins lucrativos, de 
atendimento ao direito do idoso no município de Pinhão/PR e a deliberação da 
plenária realizada em reunião no dia 31/08/2022. 
 
Resolve: 
 

Art. 1º - Retificar a Resolução nº 03/2022 no que se refere à data do 
documento, onde se lê 31 de setembro, leia-se 31 de agosto. Conforme segue:  

Art. 2º - Deferir a solicitação de renovação de Registro de Entidade de 
Atendimento e Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa à Associação São 
Francisco de Assis – ASFAPIN, CNPJ nº 80. 620.552/0001-31, situada à Rua 
Expedicionário Amarílio de Oliveira Lima, nº 152, Bairro Azaléia, neste 
Conselho, pelo prazo de um ano, sendo obrigatório a atualização anual dos 
documentos no primeiro quadrimestre de cada exercício, até abril, de acordo 
com o estabelecimento na Resolução nº 01/2020. 

                        
Art. 3º - Aprovar a renovação de Inscrição do Programa/Serviço de 
Acolhimento para Pessoas Idosas e Adultos Curatelados, executado pela 
Associação São Francisco de Assis – ASFAPIN. 
 
Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
 
 

                             Pinhão, 31 de agosto de 2022.  
 

 

  
 
 

 

AVISO DE REGISTRO DE PREÇOS 
REFERENTE À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 042/2022 

DO PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 080/2022 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 049/2022 

O MUNICÍPIO DE MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, de acordo com o art. 55, do Decreto Municipal nº 
087/2020, de 16 de julho de 2020, torna público o Registro de Preços, referente à Ata acima enumerada, 
assinada em 12 de setembro de 2022, com validade de 12 meses, de acordo com a homologação datada 
do dia 12/09/2022, conforme abaixo relacionado. 

FORNECEDOR: FERNANDO UNIFORMES EIRELI CNPJ Nº 21.008.058/0001-51 
ITEM ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO UND QTD MARCA/ 

MODELO 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

001 

CAMISETAS EM POLIVISCOSE, 
67% FIO POLIÉSTER E 33% FIO 
ESCÓCIA. TOTALIZANDO 100% 
SINTÉTICA. PERSONALIZAÇÃO 
CONFORME NECESSIDADE DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, 
POR EXEMPLO CAMPANHAS 
DO SETEMBRO AMARELO, 
OUTUBRO ROSA E NOVEMBRO 
AZUL E DEMAIS CAMPANHAS, 
TAMANHOS: PP, P, M, G, GG E 
XG 

UN 1.000,00 FU/ 
PADRÃO 30,00 30.000,00 

Marquinho/PR, em 12 de Setembro de 2022. 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 
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 LEI N.º 896 
Data: 12/09/2022 

 
Súmula: Cria cargo de Professor de Educação 

Física e dá outras providências. 
 

A Câmara Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, aprovou, e 

Eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte, 

 

 

L E I: 

 

Art. 1º Fica criado no Plano de Carreira do Magistério Público Municipal do 

Município de Espigão Alto do Iguaçu, aprovado pela Lei Municipal nº 463, de 2010, 

com redação dada por leis posteriores, o cargo de provimento efetivo de Professor de 

Educação Física, com número de vagas, carga horária semanal e vencimentos na 

forma do Anexo I da presente Lei. 

 

Art. 2º O caput do art. 11, da Lei Municipal n. 463, de 29 de janeiro de 2010, 

passa a vigorar de acordo com a seguinte redação: 

 

“Art. 11- As classes e níveis referentes à habilitação do titular de 

cargo da Carreira são: 

 
Professor I - Nível A– formação em nível médio, na modalidade 

normal (Magistério); 

 
Professor III - Nível C- formação em pedagogia com habilitação 

ao magistério da educação infantil e/ou anos iniciais do ensino 

fundamental; 
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Professor IV - Nível D– formação em Pós Graduação Lato Sensu 

na área de Educação; 

 
Professor de Educação Física III - Nível C- Licenciatura Plena  

em Educação Física; 
 
Professor de Educação Física IV - Nível D– formação em Pós 

Graduação Lato Sensu na área de Educação. 

 

..........................................................................................................” 

 

Art. 3º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 12 DE SETEMBRO DE 2022. 

 

 

 
            AGENOR BERTONCELO 

                                    Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
 

TABELA DE VENCIMENTOS – MAGISTÉRIO 
PROFESSOR DE EDUÇAÇÃO FÍSICA 

NÍVEL 
 

Estágio – 0 Estágio – 1 Estágio - 2 Estágio - 3 Estágio - 4 Estágio - 5 Estágio 6 Estágio – 7 

         
Professor de Educação 

Física III Nível C 
 

2.018,96 2.079,52 2.140,09 2.200,66 2.261,23 2.321,80 2.382,37 2.442,94 

Professor de Educação 
Física IV Nível D 

 

2.115,10 2.178,55 2.242,00 2.305,45 2.368,91 2.432,36 2.495,81 2.559,27 

         
 

NÍVEL 
 

Estágio – 8 Estágio – 9 Estágio – 10 

    
Professor de Educação 

Física III Nível C 
 

2.503,51 2.564,07 2.624,64 

Professor de Educação 
Física IV Nível D 

 

2.622,72 2.686,17 2.749,63 
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CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

 
 

N.º 
Vagas 

 

Cargo Classe Nível Carga Horária 
Semanal 

 
 

 
Professor de Educação Física 

  

 
III 

 
C 

 
20 

04 Professor de Educação Física IV D 20 
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 LEI Nº 897 
Data: 12/09/2022 
 
Súmula: Autoriza a prorrogação de contratos por 

tempo determinado no âmbito do Município. 

 

 A Câmara Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, 

aprovou, e Eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte, 

 

 L E I: 

 

 Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a prorrogar, 

até 28 de fevereiro de 2023, 06 (seis) contratos por tempo determinado para 

atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, firmados 

com fundamento no inciso III, do § 1º, do art. 39, da Lei Complementar n. 001, de 

27/10/2009. 

 

 Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 

seus efeitos a partir de 01 de abril de 2022, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 12 DE SETEMBRO DE 2022. 

 

 
AGENOR BERTONCELO 

Prefeito Municipal 
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LEI Nº 898 
Data: 12/09/2022 
 
Súmula: Altera redação de dispositivo da Lei 

Municipal n. 463, de 2010. 

 

 A Câmara Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, 

aprovou, e Eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte, 

 

 L E I: 

 

 Art. 1º - O art. 31 da Lei Municipal n. 463, de 29 de janeiro de 2010 passa 

a vigorar de acordo com a seguinte redação: 

 

“Art. 31 – A nomeação dos Diretores das Escolas Municipais 

deverá ser exercida por profissional efetivo pertencente ao 

Quadro do Magistério, e será efetivada por meio de critérios 

técnicos de mérito e desempenho, definido por 

regulamentação específica, cabendo ao Chefe do Poder 

Executivo Municipal a escolha dentre os candidatos pré-

selecionados.” 

 

 Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 12 DE SETEMBRO DE 2022. 

 

 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 
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 LEI COMPLEMENTAR Nº 052 

DATA: 12/09/2022 
 

Súmula: Cria cargo de provimento 
efetivo de Fisioterapeuta. 

 
 A Câmara Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, 

aprovou, e Eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte, 
 

 
 L E I: 

 
 

 Art. 1º - Fica criado no Quadro de Pessoal do Município de Espigão Alto 
do Iguaçu, aprovado pela Lei Complementar n. 001, de 27/10/2009, com redação 

dada por Leis Complementares posteriores, o cargo de provimento efetivo de 
Fisioterapeuta, com número de vagas, carga horária semanal e vencimentos na 

forma do Anexo I da presente Lei.  
 

 Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

 
 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 12 DE SETEMBRO DE 2022. 

  
 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
 
 
II-CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 
 
 
05 - GRUPO OCUPACIONAL: SAÚDE E PROMOÇÃO SOCIAL 
 
 

Nº 
CARGOS 

CÓDIGO DENOMINAÇÃO/CLASSE NÍVEL CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

01 FT FISIOTERAPEUTA O-A 40 
 

     
ATRIBUIÇÕES DO CARGO 

Compreende a execução de atividades de prestar atendimento utilizando de 
métodos e técnicas fisioterápicas para prevenção, habilitação e reabilitação 
física do indivíduo. Prestar assistência fisioterapêutica em todas as áreas 
pertinentes a função (ambulatorial e em consultório), executando métodos e 
técnicas fisioterápicas com a finalidade de desenvolver a capacidade física do 
paciente, tratar de lesões, restaurar e conservar a integridade física do 
paciente, restabelecer deficiências musculares, recuperar dificuldades 
motoras que estejam associadas a problemas físicos ou mentais. Prescrever, 
planejar, ordenar, analisar, supervisionar e avaliar os projetos 
fisioterapêuticos, a sua eficácia, a sua resolutividade e as condições de alta do 
paciente submetido a estas práticas de saúde. Tratar doenças ou lesões nos 
pacientes, utilizando-se de todas as técnicas pertinentes a função de 
fisioterapeuta, para obter o máximo de recuperação funcional dos órgãos e 
tecidos afetados. Solicitar exames complementares para acompanhamento da 
evolução do quadro funcional do paciente, sempre que necessário e 
justificado. Avaliar e reavaliar o estado de saúde de doentes e acidentados, 
realizando testes musculares funcionais, de amplitude articular, de verificação 
da cinética e movimentação de pesquisa de reflexos, provas de esforço de 
sobrecarga e de atividades, para identificar o nível de capacidade funcional 
dos órgãos afetados; Recorrer a outros profissionais de saúde e/ou solicitar 
pareceres técnicos especializados, quando necessário. Registrar no 
prontuário do paciente, as prescrições fisioterapêuticas, sua evolução, as 
intercorrências e as condições de alta da assistência fisioterapêutica. Integrar 
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a equipe multiprofissional de saúde, sempre que necessário, com participação 
plena na atenção prestada ao paciente. Efetuar controle periódico da 
qualidade e da resolutividade do seu trabalho. Elaborar pareceres técnicos 
especializados sempre que solicitados. Estabelecer o programa terapêutico do 
paciente, fazendo as adequações necessárias. Colaborar com as autoridades 
de fiscalização profissional e/ou sanitária. Efetuar controle periódico da 
qualidade e funcionalidade dos seus equipamentos, das condições sanitárias 
e da resolutividade dos trabalhos desenvolvidos. Desenvolver atividades, de 
forma harmônica na equipe multiprofissional de saúde. Zelar pela autonomia 
científica de cada um dos membros da equipe, não abdicando da 
independência científico-profissional e da isonomia nas suas relações 
profissionais. Participar das reuniões de estudos e discussões de casos, de 
forma ativa e contributiva aos objetivos pretendidos. Participar da educação, 
prevenção e assistência fisioterapêutica coletiva, na atenção primária em 
saúde. Participar de equipes multiprofissionais destinadas a planejar, 
implementar, controlar e executar políticas, programas, cursos, pesquisas ou 
eventos em Saúde Pública. Contribuir no planejamento, investigação e 
estudos epidemiológicos. Executar outras tarefas correlatas. 
 
 
Dia e horário de trabalho: Conforme escalonamento da Secretaria Municipal de 
Saúde. 

 
 
 
 
 
 
 

 
 

 

  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 057/2022/PMEAI 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI 

OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de materiais de 
consumo e serviços diversos, com recursos do ProVigiA-PR (Resolução SESA 
nº 1.103/2021), para atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, em conformidade com as 
quantidades e especificações constantes no Termo de Referência - Anexo I deste 
Edital. 

As propostas serão recebidas até às 08:00 horas do dia 26/09/2022. 
Autorização: Agenor Bertoncelo – Prefeito Municipal. 

Informações sobre o pregão: O edital poderá ser obtido na página eletrônica do 
Banco do Brasil, disponibilizado no site www.licitacoes-e.com.br, ou na 
Comissão de Licitações, localizada no Edifício Sede da Prefeitura Municipal de 
Espigão Alto do Iguaçu, sito a Avenida Brasília, nº 551, fone: (46) 3553-1484. 

Espigão Alto do Iguaçu, 12 de setembro de 2022. 
MARCIO BONELLA 

Pregoeiro 

  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 058/2022/PMEAI 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI 

OBJETO: Aquisição de materiais elétricos, com retirada de forma parcelada e 
conforme necessidade, para reposição na Iluminação Pública do Município de 
Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, em conformidade com as 
quantidades e especificações constantes no Termo de Referência - Anexo I deste 
Edital. 

As propostas serão recebidas até às 08:00 horas do dia 27/09/2022. 
Autorização: Agenor Bertoncelo – Prefeito Municipal. 

Informações sobre o pregão: O edital poderá ser obtido na página eletrônica do 
Banco do Brasil, disponibilizado no site www.licitacoes-e.com.br, ou na 
Comissão de Licitações, localizada no Edifício Sede da Prefeitura Municipal de 
Espigão Alto do Iguaçu, sito a Avenida Brasília, nº 551, fone: (46) 3553-1484. 

Espigão Alto do Iguaçu, 12 de setembro de 2022. 
MARCIO BONELLA 

Pregoeiro 

 
 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 

EXTRATO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO: 164/2022. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: CONCREVALLE CONCRETO VALLE DO IGUAÇU LTDA. 
OBJETO: FORNECIMENTO DE PEDRA BRITA, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO DE 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO Nº 054/2022. 
VALOR TOTAL: R$ 80.550,00 (OITENTA MIL, QUINHENTOS E CINQUENTA REAIS). 
ASSINATURA: 06/09/2022. 
VIGÊNCIA: 05/09/2023. 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000 
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

www.portobarreiro.pr.gov.br 
 

 
AVISO DE L IC ITA ÇÃ O 

PREGÃO ELETR ÔNIC O N.  °  60/2022-PMPB 
SISTE MA DE RE GISTR O D E PREÇ OS (SRP) 

Licitação Exclusiva para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 
Lei Complementar 147 de 07 de Agosto de 2014  

 
O Município de Porto Barreiro, Estado do Paraná, por meio de seu 
Prefeito Municipal ,  tendo em vista o disposto nas Leis Federais 8666/93, 
10.520/02 e alterações, torna público que realizará às 09h30min do dia 
23 de setembro de 2022, a l icitação modalidade PREGÃ O ELET RÔNICO SRP 
Nº 60/2022 ,  cujo objeto é a  AQUISIÇÃO  DE CAMISETAS PERSONALIZADAS  
E UNIFORMES PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS 
REQUISITANTES,  segundo condições,  quantidades e exigências 
estabelecidas no edital e seus anex os. O Edital e seus anexos deverão 
ser retirados na sede da Prefeitura Municipal ,  na Rua das Camélias, 900, 
Centro, Porto Barreiro/ PR,  junto a Divisão de Licitação, bem como por 
solicitação via e-mail  –  prefeituraportobarreiro@yahoo.com.br  ou no 
sit io www.bll .org.br  ou www.portobarreiro.pr.gov.br .  

Porto Barreiro, 12 de setembro de 2022 

EMANOEL VANDERLEI  VOLFF  
Prefeito Municipal  

 
 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO - PARANÁ 
Rua das Camélias, 900 – Centro – CEP 85.345-000. 
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 
         E-mail: porto@portobarreiro.pr.gov.br  

 

DECRETO Nº. 155/2022 
De 12 de Setembro de 2022. 

 

Ementa: Nomeia Gestor do Convênio nº. 596/2022, 

celebrado com o Governo do Estado do Paraná, através 

da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano e de 

Obras Públicas – SEDU. 

 

O Senhor Emanoel Vanderlei Volff, Prefeito Municipal de Porto Barreiro, 

Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, em especial 

na Lei Orgânica Municipal, considerando a necessidade de nomeação de servidor para 

exercer a função de Gestor do Convênio celebrado com o Governo do Estado do 

Paraná, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano e de Obras 

Públicas – SEDU, resolve, 

 

DECRETAR: 
Art. 1º - A nomeação do servidor, Diego Pretto, portador do RG sob o nº. 

8.399.714-1, para exercer a função de Gestor do Convênio 596/2022, destinado a 

Pavimentação de Vias Urbanas, com recursos advindos de transferência voluntária do 

Governo do Estado do Paraná, na ordem de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) de 

repasse.  

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do Paraná, em 12 de 

setembro de 2022.  

     
 
 

EMANOEL VANDERLEI VOLFF 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº. 156/2022 
De 12 de Setembro de 2022. 

 

Ementa: Nomeia Gestor do Convênio nº. 643/2022, 

celebrado com o Governo do Estado do Paraná, através 

da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano e de 

Obras Públicas – SEDU. 

 

O Senhor Emanoel Vanderlei Volff, Prefeito Municipal de Porto Barreiro, 

Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, em especial 

na Lei Orgânica Municipal, considerando a necessidade de nomeação de servidor para 

exercer a função de Gestor do Convênio celebrado com o Governo do Estado do 

Paraná, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano e de Obras 

Públicas – SEDU, resolve, 

 

DECRETAR: 
Art. 1º - A nomeação do servidor, Diego Pretto, portador do RG sob o nº. 

8.399.714-1, para exercer a função de Gestor do Convênio 643/2022, destinado a 

Aquisição de Equipamentos de Informática, com recursos advindos de transferência 

voluntária do Governo do Estado do Paraná, na ordem de R$ 85.405,00 (oitenta e cinco 

mil, quatrocentos e cinco reais) de repasse.  

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do Paraná, em 12 de 

setembro de 2022.  

     
 
 

EMANOEL VANDERLEI VOLFF 
Prefeito Municipal 

 

 

EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLF:64410412949

Assinado de forma digital por 
EMANOEL VANDERLEI 
VOLF:64410412949 
Dados: 2022.09.12 10:48:52 -03'00'
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MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO - PARANÁ 
Rua das Camélias, 900 – Centro – CEP 85.345-000. 
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 
         E-mail: porto@portobarreiro.pr.gov.br  

 

DECRETO Nº. 157/2022 
De 12 de Setembro de 2022. 

 

Ementa: Nomeia Gestor do Convênio nº. 585/2022, 

celebrado com o Governo do Estado do Paraná, através 

da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano e de 

Obras Públicas – SEDU. 

 

O Senhor Emanoel Vanderlei Volff, Prefeito Municipal de Porto Barreiro, 

Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, em especial 

na Lei Orgânica Municipal, considerando a necessidade de nomeação de servidor para 

exercer a função de Gestor do Convênio celebrado com o Governo do Estado do 

Paraná, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano e de Obras 

Públicas – SEDU, resolve, 

 

DECRETAR: 
Art. 1º - A nomeação do servidor, Diego Pretto, portador do RG sob o nº. 

8.399.714-1, para exercer a função de Gestor do Convênio 585/2022, destinado a 

Aquisição de Equipamento Rodoviário, com recursos advindos de transferência 

voluntária do Governo do Estado do Paraná, na ordem de R$ 400.000,00 (quatrocentos 

mil reais) de repasse.  

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do Paraná, em 12 de 

setembro de 2022.  

     
 
 

EMANOEL VANDERLEI VOLFF 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº. 158/2022 
De 12 de Setembro de 2022. 

 

Ementa: Nomeia Gestor do Convênio nº. 1005/2022, 

celebrado com o Governo do Estado do Paraná, através 

da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano e de 

Obras Públicas – SEDU. 

 

O Senhor Emanoel Vanderlei Volff, Prefeito Municipal de Porto Barreiro, 

Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, em especial 

na Lei Orgânica Municipal, considerando a necessidade de nomeação de servidor para 

exercer a função de Gestor do Convênio celebrado com o Governo do Estado do 

Paraná, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano e de Obras 

Públicas – SEDU, resolve, 

 

DECRETAR: 
Art. 1º - A nomeação do servidor, Diego Pretto, portador do RG sob o nº. 

8.399.714-1, para exercer a função de Gestor do Convênio 1005/2022, destinado a 

Aquisição de Equipamento Rodoviário, com recursos advindos de transferência 

voluntária do Governo do Estado do Paraná, na ordem de R$ 250.000,00 (duzentos e 

cinquenta mil reais) de repasse.  

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do Paraná, em 12 de 

setembro de 2022.  

     
 
 

EMANOEL VANDERLEI VOLFF 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº. 159/2022 
De 12 de Setembro de 2022. 

 

Ementa: Nomeia Gestor do Convênio nº. 918864/2021, 

celebrado com a União, através do Ministério da 

Agricultura, Pecuária e Abastecimento – MAPA. 

 

O Senhor Emanoel Vanderlei Volff, Prefeito Municipal de Porto Barreiro, 

Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, em especial 

na Lei Orgânica Municipal, considerando a necessidade de nomeação de servidor para 

exercer a função de Gestor do Convênio celebrado com a União, através do Ministério 

da Agricultura, Pecuária e Abastecimento – MAPA, resolve, 

 

DECRETAR: 
Art. 1º - A nomeação do servidor, Diego Pretto, portador do RG sob o nº. 

8.399.714-1, para exercer a função de Gestor do Convênio 918864/2021, destinado a 

Aquisição de Retroescavadeira, com recursos advindos de transferência voluntária do 

Governo Federal, na ordem de R$ 345.224,86 (trezentos e quarenta e cinco mil, 

duzentos e vinte e quatro reais e oitenta e seis centavos) de repasse.  

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do Paraná, em 12 de 

setembro de 2022.  

     
 

 

 

EMANOEL VANDERLEI VOLFF 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº. 160/2022 
De 12 de Setembro de 2022. 

 

Ementa: Nomeia Gestor do Convênio nº. 901669/2020, 

celebrado com a União, através do Ministério da 

Agricultura, Pecuária e Abastecimento – MAPA. 

 

O Senhor Emanoel Vanderlei Volff, Prefeito Municipal de Porto Barreiro, 

Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, em especial 

na Lei Orgânica Municipal, considerando a necessidade de nomeação de servidor para 

exercer a função de Gestor do Convênio celebrado com a União, através do Ministério 

da Agricultura, Pecuária e Abastecimento – MAPA, resolve, 

 

DECRETAR: 
Art. 1º - A nomeação do servidor, Diego Pretto, portador do RG sob o nº. 

8.399.714-1, para exercer a função de Gestor do Convênio 901669/2020, destinado a 

Aquisição de Semeadoras novas, com recursos advindos de transferência voluntária do 

Governo Federal, na ordem de R$ 100.000,00 (cem mil reais) de repasse.  

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do Paraná, em 12 de 

setembro de 2022.  

     
 
 
 

EMANOEL VANDERLEI VOLFF 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA N.º 022/2022 

 
O SENHOR ELIO BOLZON JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE 

MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 
SÃO CONFERIDAS PELO ARTIGO 70, INCISO III DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL 
E, 

RESOLVE 
 
Artigo 1º - CONCEDER ao funcionário LUCAS GABRIEL CARDOSO, portador do 
RG 10.825.997-3, 20 (vinte) dias de férias dos dia 12/09/2022 à 01/10/2022, conforme 
o disposto no art. 68 da Lei Municipal 114/2002 de 27 de setembro de 2002 - Regime 
Jurídico Único dos Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Marquinho. 

 
Artigo 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir da data de sua publicação, 

revogando-se às disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 09 

de setembro de 2022. 
 

Publique-se. 
 
 
 

Elio Bolzon Junior 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 

 

 
PORTARIA N.º 023/2022 

 
O SENHOR ELIO BOLZON JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE 

MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 
SÃO CONFERIDAS PELO ARTIGO 70, INCISO III DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL 
E, 

RESOLVE 
 
Artigo 1º - CONCEDER ao funcionário EDER BARBOSA VAZ, portador da Cédula 
de Identidade n.º 8.481.343-5, 20 (vinte) dias de férias dos dia 12/09/2022 à 
01/10/2022, conforme o disposto no art. 68 da Lei Municipal 114/2002 de 27 de 
setembro de 2002 - Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos da Prefeitura 
Municipal de Marquinho. 

 
Artigo 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir da data de sua publicação, 

revogando-se às disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 09 

de setembro de 2022. 
 

Publique-se. 
 
 
 

Elio Bolzon Junior 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 

 

 
PORTARIA N.º 024/2022 

 
O SENHOR ELIO BOLZON JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE 

MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 
SÃO CONFERIDAS PELO ARTIGO 70, INCISO III DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL 
E, 

RESOLVE 
 
Artigo 1º - CONCEDER ao funcionário ALTAIR BITTENCOURT, portador da Cédula 
de Identidade n.º 10.825.969-8, 15 (quinze) dias de férias dos dia 12/09/2022 à 
26/09/2022, conforme o disposto no art. 68 da Lei Municipal 114/2002 de 27 de 
setembro de 2002 - Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos da Prefeitura 
Municipal de Marquinho. 

 
Artigo 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir da data de sua publicação, 

revogando-se às disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 09 

de setembro de 2022. 
 

Publique-se. 
 
 
 

Elio Bolzon Junior 
Prefeito Municipal 

 
 
 

  

 

www.candoi.pr.gov.br 
CNPJ: 95.684.478/0001-94 - CANDÓI - PARANÁ 

Av. XV de Novembro, 1761 - Bairro Cacique Candói - CEP 85.140-000 - Cx. Postal 041   
                                        Fone: (42) 3638-8017 - E-mail: licitacao@candoi.pr.gov.br 

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 117/2022 
PROCESSO Nº 3.919/2022 

 
A Prefeitura do Município de Candói, Estado do Paraná, através do seu Pregoeiro designado 
pela Portaria nº 598/2022, comunica a abertura do Pregão Eletrônico nº 117/2022, Processo 
nº 3.919/2022, para “Aquisição de retroescavadeira - NOVA, com recursos do Ministério 
do Desenvolvimento Regional e contrapartida do Município, proveniente do 
CONVÊNIO/MDR Nº 28705/2021 - PLATAFORMA+BRASIL Nº 922098/2021”, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas no edital. 
 
A sessão de abertura da licitação, para recebimento e julgamento das propostas e habilitação, 
será conforme segue: 
 
 Dia: 26 de setembro de 2022. 
 Hora: 8h30min (Horário de Brasília) 
 Local: Sistema de Compras do Governo Federal (https://www.gov.br/compras/pt-br) 
 UASG: 985499 - Prefeitura Municipal de Candói/PR. 
 
A íntegra do edital e seus anexos poderão ser obtidos no site www.candoi.pr.gov.br ou na 
sede da Prefeitura Municipal, no Setor de Licitações e Contratos - Avenida XV de Novembro, 
nº 1761, Bairro Cacique Candói, CEP 85.140-000, Candói/PR. Contato: 
licitacao@candoi.pr.gov.br. Telefone: (42) 3638-8017. 

 
Candói, 12 de setembro de 2022. 

 
 
 

 
Rodrigo Miss 

Pregoeiro 
Portaria nº 598/2022 
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